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UPIcExcelentíssimo Senhor Presidente, ~Y►~e~vxx,c~e,r,,, `n: - 3 ; 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Casa de Leis o anexo Projeto de 
Lei, que " Organiza a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil — PMPDEC, 
reorganiza o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, altera a 
denominação, competências e estrutura organizacional da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil — CMPDEC, cria o Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil — CMPDEC, define a organização e função dos Núcleos 
Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, revoga a Lei N° 627 de 
28 de setembro de 2005 e dá outras providências." 

A presente proposição visa modernizar e organizar de maneira integrada 
a atuação do Município na área de proteção e defesa civil, fixando diretrizes, 
definindo competências e instituindo mecanismos institucionais aptos a 
fortalecer as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 
recuperação diante de situações de risco e desastres. 

A iniciativa atualiza o arcabouço normativo vigente, substituindo 
legislação superada e alinhando a estrutura municipal às diretrizes nacionais da 
área, com foco na eficiência administrativa, na integração entre os órgãos 
públicos e na participação social. Nesse contexto, o projeto reorganiza o Sistema 
Municipal de Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC), redefine as atribuições da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (CMPDEC), cria o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil (CMPDEC) e institui os Núcleos Comunitários de 
Proteção e Defesa Civil (NUPDECs), fortalecendo a governança participativa e 
a atuação preventiva nas comunidades. 

Diante da relevância da matéria e de seu inequívoco interesse público, 
conto com o apoio dos Nobres Vereadores e Vereadoras para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

~ 
Oscar Spínd6la es Jú lor 
Prefeito(a) Munic' al de Sobral 
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MINUTA DE JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa visa reorganizar a Política Municipal 

de Proteção e Defesa Civil (PMPDEC) e o Sistema Municipal de Proteção e 

Defesa Civil (SIMPDEC) em Sobral, Ceará. A iniciativa é fundamental para 

atualizar a legislação local, substituindo a defasagem da Lei Municipal n° 

627/2005 por um arcabouço normativo moderno, alinhado aos novos 

paradigmas de resiliência urbana e gestão de riscos, priorizando a prevenção e 

a mitigação de desastres naturais, antrópicos e tecnológicos. 

O fundamento jurídico central reside na Lei Federal n° 12.608/2012 

(Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC), que atribui aos 

municípios a responsabilidade direta pela execução de ações sistêmicas e 
integradas. O projeto internaliza tais diretrizes ao estruturar o SIMPDEC, 

garantindo que a redução de riscos seja incorporada ao planejamento 

estratégico e ao ordenamento territorial de Sobral, em estrita observância à 
segurança da população e à preservação do patrimônio. 

A proposta promove a reestruturação da atual Coordenadoria para 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), adequando-

se ao Decreto Federal n° 10.593/2020 e à Lei Federal n° 14.750/2023. Essa 

mudança assegura padronização terminológica, otimização da governança e 
agilidade na decretação de situações de anormalidade. Além disso, o projeto 

institucionaliza o monitoramento tecnológico e a emissão de alertas antecipados 

como ferramentas essenciais para a salvaguarda de vidas diante de eventos 

críticos. 

Um pilar decisivo é o fortalecimento da participação social mediante a 
regulamentação dos Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil 

(NUPDECS). Ao transformar o voluntariado em extensão operacional da 
COMPDEC, o município potencializa a identificação de riscos e a capacidade de 
resposta local. Complementarmente, a criação do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (CMPDEC) garante uma gestão democrática e 
intersetorial, integrando a defesa civil às políticas de urbanismo, saúde, meio 
ambiente e educação. 

No campo financeiro, a instituição do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (FUMPDEC) assegura a autonomia e a sustentabilidade das ações. 

O fundo permitirá a captação célere de recursos estaduais e federais, além de 

viabilizar investimentos em infraestrutura preventiva e assistência humanitária 
com transparência e fiscalização do conselho gestor. Trata-se de 4a y lgodkia 

t 
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estratégica para garantir que os recursos sejam aplicados com eficiência na 

reconstrução e no restabelecimento de serviços essenciais. 

Em suma, a aprovação deste Projeto de Lei dota Sobral de um 

sistema de defesa civil proativo e sintonizado com as melhores práticas 

nacionais. A transição para uma gestão integral do risco reafirma o compromisso 

do Poder Executivo com a dignidade da pessoa humana e a resiliência urbana. 

É uma medida inadiável para consolidar o município como referência 

na proteção de seus cidadãos, garantindo um ambiente seguro e preparado para 

enfrentar adversidades climáticas e tecnológicas. 

Dr. Oscar . • índola R. oI i s Jú 'or 

Prefeito Muni ipal de Sob 
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PROJETO DE LEI N°  ≤2', DE ,l5 t. TY1C.t,tk  DE 2026 

Organiza a Política Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — PMPDEC, 
reorganiza o Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, 
altera a denominação, competências e 
estrutura organizacional da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
— COMDEC, cria o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC, 
define a organização e função dos 
Núcleos Comunitários de Proteção e 
Defesa Civil — NUPDECS, revoga a Lei 
N° 627 de 28 de setembro de 2005 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, Dr. Oscar Spíndola Rodrigues Júnior, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral; 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada 
em 5 de outubro de 1988, a Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012 e as 
alterações contidas na Lei Federal n° 14.750, de 12 de dezembro de 2023, o 
Decreto Federal n° 10.593, de 24 de dezembro de 2020, o Decreto Estadual n° 
34.595, de 17 de março de 2022, a Lei Municipal n° 627, de 28 de setembro de 
2005, a Lei Municipal n° 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações, e a 
Lei Complementar n° 92, de 17 de novembro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar a Política Municipal de Proteção 
e Defesa Civil — PMPDEC e a reordenação do Sistema Municipal Proteção e 
Defesa Civil — SIMPDEC, com o objetivo de reduzir os riscos e danos causados 
por desastres naturais, antrópicos e tecnológicos, buscando minimizar os 
impactos negativos na população e no desenvolvimento socioeconômico do 
município; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações na denominação, 
competências e estrutura organizacional da Coordenadoria Municipal de Defesa 
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Civil — COMDEC, com a finalidade adequá-la à legislação vigente, propiciando 
ao órgão maior efetividade nas ações de proteção e defesa civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de criar o Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil — CMPDEC, para atuar como órgão colegiado e deliberativo, 
auxiliador da implantação da Política Municipal de Proteção e Defesa Civil —
PMPDEC; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a criação dos Núcleos 

Comunitários de Proteção Defesa Civil — NUPDECS, por tratar-se uma 

ferramenta de vital importância para a participação social no planejamento e 
execução das ações de prevenção e resposta a desastres, nas áreas mapeadas 

como de risco, existentes no município. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Sobral, Estado do Ceará aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -
PMPDEC 

SEÇÃO I - DOS OBJETIVOS GERAIS 

Art. 1°. Esta Lei organiza, no âmbito Município de Sobral, no Estado do 

Ceará, a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil — PMPDEC, reorganiza o 
Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, altera a denominação, 

competências e estrutura organizacional da Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil — COMDEC, cria o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil —
CMPDEC, regulamenta a criação e estruturação dos Núcleos Comunitários de 

Proteção e Defesa Civil — NUPDECS e a cria o Fundo Municipal de Proteção e 

Defesa Civil — FUMPDEC. 

Art. 2°. A Política Municipal de Proteção e Defesa Civil — PMPDEC, 

compreende o eixo composto por ações permanentes de prevenção, bem como 

a adoção de medidas de mitigação, preparação, resposta e reconstrução, em 

caso de ocorrência de desastres naturais, antrópicos ou tecnológicos, visando a 

defesa e proteção da população, no âmbito do Município de Sobral, no Estado 
do Ceará. 

Parágrafo único. A Política Municipal de Proteção e Defesa Civil —

PMPDEC, deve integrar-se às políticas públicas de ordenamento territorial, 

desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, convivi 
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com o semiárido, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, 

ciência e tecnologia, proteção social e às demais políticas setoriais, tendo em 

vista a promoção do desenvolvimento sustentável, conforme as legislações 
vigentes. 

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES, DIRETRIZES, OBJETIVOS E 

COMPETÊNCIAS 
SEÇÃO 1 - DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3°. Para fins desta Lei, considera-se: 

I — ações de prevenção: medidas prioritárias destinadas a evitar a conversão de 

risco em desastre ou a instalação de vulnerabilidades; 

I I — ações de mitigação: medidas destinadas a reduzir, limitar ou evitar o risco de 

desastre; danos e as perdas decorrentes do desastre; 

Ill — ações de preparação: medidas destinadas a otimizar as ações de resposta 

e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre; 

IV — ações de resposta: medidas de caráter emergencial, executadas durante ou 

após a ocorrência do desastre, destinadas a socorrer e assistir a população 

atingida e restabelecer os serviços essenciais; 

V — ações de reconstrução: medidas desenvolvidas após a ocorrência do 

desastre, destinadas a restabelecer a normalidade social, abrangendo a 

reconstrução de infraestrutura danificada ou destruída, a recuperação do meio 

ambiente e da economia; 

VI— ameaça: evento potencial, seja ele natural ou causado pelo homem, que tem 

a possibilidade de causar danos humanos, materiais, ambientais e perdas 

socioeconômicas; 

VII — estado de calamidade pública: situação anormal provocada por desastre 

que causa danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da 

capacidade de resposta do Poder Público ao ente federativo atingido ou que 

demande a adoção de medidas administrativas excepcionais para resposta e 

recuperação; 

VIII — dano: medida que define a intensidade ou severidade da lesão resultante 

de um acidente ou evento adverso mensurada através da quantidade de perdas 
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humanas, material, econômica, ambiental, física ou funcional, que pode resultar 
caso seja perdido, o controle sobre o risco; 

IX — defesa civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e 
recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar danos causados por desastres, 
objetivando preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

X — desastre: resultado de evento adverso decorrente de ação natural ou 
antrópica sobre um cenário vulnerável que cause danos humanos, materiais ou 
ambientais e prejuízos econômicos e sociais; 

XI — plano de contingência: conjunto de medidas preestabelecidas, destinadas a 
responder a situação de emergência ou a estado de calamidade pública, de 
forma planejada e intersetorialmente articulada, elaborado com base em 
hipóteses de desastre, com o objetivo de minimizar os seus efeitos; 

XII — risco: relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça de evento 
adverso ou acidente determinado se concretize, com o grau de vulnerabilidade 
do sistema receptor e seus efeitos; 

XIII — situação de emergência: situação anormal provocada por desastre que 
causa danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da 
capacidade de resposta do Poder Público do ente federativo atingido ou que 
demande a adoção de medidas administrativas excepcionais para resposta e 
recuperação; 

XIV - vulnerabilidade: fragilidade física, social, econômica ou ambiental de 
população ou ecossistema ante evento adverso de origem natural ou induzido 
pela ação humana. 

Art. 4°. Para efeitos desta Lei, entende-se como eventos adversos, os 
desastres de naturezas diversas, classificados principalmente como geológicos, 
hidrológìcos, meteorológicos, clìmatológicos e biológicos, além dos desastres 
tecnológicos e aqueles causados pela ação humana, assim conceituados: 

I - DESASTRES NATURAIS 

a) Desastres geológicos - terremotos, emanações vulcânicas, 
movimentos de massa e as erosões; 

~ 

b) Desastres naturais hidrológicos inundações, enxurradas e os 
alagamentos; 
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c) Desastres meteorológicos - sistemas de grande escala/escala regional, 
as tempestades e as temperaturas extremas; 

d) Desastres climatológicos - período de seca, que pode ser dividido em 
estiagem, seca, incêndio florestal e baixa umidade do ar; 

e) Desastres biológicos - epidemias e as infestações/pragas. 

II - DESASTRES TECNOLÓGICOS 

a) Desastres com substâncias radioativas - desastres siderais com riscos 

radioativos, desastres com substâncias e equipamentos radioativos de 

uso em pesquisas, indústrias e usinas nucleares e aqueles 

relacionados com riscos de intensa poluição ambiental provocada por 

resíduos radioativos; 

b) Desastres com produtos perigosos - desastres em plantas e distritos 

industriais, parques e armazenamentos com extravasamento de 

produtos perigosos, 

c) Desastres com contaminação da água - liberação de produtos 
químicos nos sistemas de água potável, derramamento de produtos 

químicos diversos em sistema de abastecimento de água potável, que 
pode causar alterações nas qualidades físicas, químicas e biológicas, 

derramamento de produtos químicos em ambiente lacustre, fluvial, 

marinho e aquífero e derramamento de produtos químicos diversos em 

lagos, rios, mar e reservatórios subterrâneos de água, que podem 

causar alterações nas qualidades físicas, químicas e biológicas; 

d) Desastres relacionados a conflitos bélicos - liberação de produtos 

químicos e contaminação como consequência de ações militares, 
podendo ser de natureza nuclear ou radiológica, química ou biológica, 

considerado perigoso, utilizado intencionalmente por terroristas ou 
grupamentos militares em atentados ou em casos de guerras; 

e) Desastres durante o transporte de produtos perigosos -
extravasamento de produtos perigosos transportados no modal 
rodoviário, aéreo, marítimo, dutoviário, aquaviário; 
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f) Desastres relacionados a incêndios urbanos - em plantas e distritos 

industriais, parques, depósitos e em conjuntos habitacionais de grande 
densidade demográfica; 

g) Desastres relacionados a obras civis - Colapso de edificações, queda 
de estrutura civil, e rompimento ou colapso de barragens; 

h) Desastres relacionados a transporte de passageiros e cargas não 
perigosas - Acidente no modal rodoviário envolvendo o transporte de 
passageiros ou cargas não perigosas, acidente com a participação 
direta de veículo ferroviário de transporte de passageiros ou cargas 
não perigosas, acidente no modal aéreo envolvendo o transporte de 
passageiros ou cargas não perigosas, acidente com embarcações 

marítimas destinadas ao transporte de passageiros e cargas não 
perigosas e acidente com embarcações destinadas ao transporte de 
passageiros e cargas não perigosas. 

SEÇÃO II- DAS DIRETRIZES 

Art. 5°. São diretrizes da Política Municipal de Proteção e Defesa Civil -

PMPDEC: 

I — a atuação articulada com a União, o estado e os demais municípios cearenses 
para o fortalecimento da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil — PNPDEC, 
em âmbito regional, tendo como objetivo principal a redução de riscos de 
desastres e apoio às comunidades atingidas; 

II — a abordagem sistêmica e integrada das ações de prevenção, mitigação, 
preparação, resposta e reconstrução; 

Ill — a prioridade às ações preventivas, mitigatórias e de preparação para 
desastres; 

IV — a adoção das bacias hidrográficas do Coreaú, Acaraú e Litoral como unidade 
de análise das ações de proteção e defesa civil relacionadas a corpos d'água; 

V — o planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco e 
incidência de desastres no território sobralense; 

VI — a participação da sociedade civil nas discussões pertinentes a Proteção e 
Defesa Civil. 
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SEÇÃO III - DOS OBJETIVOS 

Art. 6°. São objetivos da Política Municipal de Proteção e Defesa Civil —
PMPDEC, propor, através de programas, planejamento e ações governamentais: 

I — a redução dos riscos de desastres; 

II — a prestação de socorro e assistência às populações atingidas por desastres; 

III — a reconstrução de áreas afetadas por desastres, em consonância com o 

princípio de "reconstruir melhor"; 

IV — a incorporarão a redução dos riscos de desastres e as ações de proteção e 

defesa civil entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das 
políticas setoriais; 

V — a promoção da continuidade das ações de proteção e defesa civil; 

VI — o estímulo ao desenvolvimento e qualificação de município resiliente, capaz 

de adaptar-se a recuperação frente aos choques e estresses causados por 
desastres, através da adoção de processos urbanos sustentáveis. 

VII — a promoção de estudos de identificação e avaliação das ameaças, 
suscetibilidades e vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua 

ocorrência; 

VIII — o monitoramento de eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, 

biológicos, nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de 

desastres; 

IX — a emissão de alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de 

desastres; 

X — estimular o ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo em vista 

a sua conservação, a proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e da 
vida humana; 

XI — a atuação firme no combater a ocupação de áreas ambientalmente 
vulneráveis e de risco e promover a realocação da população residente nessas 

áreas; 

XII — o estímulo as iniciativas que resultem na destinação de moradia em locj , c 

seguro; 
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XIII — a motivação a elaboração de estudos, preferencialmente interdisciplinares, 
bem como o desenvolvimento de consciência acerca dos riscos de desastres no 

âmbito municipal; 

XIV — a orientação das comunidades na adoção de comportamentos adequados 

de prevenção e de resposta em situação de desastre, promovendo a cultura da 

autoproteção; 

XV — a integração de informações capazes de subsidiar os órgãos do Sistema 

Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIM PDEC, na previsão e no controle dos 

efeitos negativos de eventos adversos sobre a população, os bens e serviços e 

o meio ambiente. 

SEÇÃO IV - DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 7°. São competências do município no âmbito da Política Municipal 

de Proteção e Defesa Civil - PMPDEC: 

I - expedir normas para implementação e execução da Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil — PNPDEC, no âmbito municipal; 

II — coordenar as ações do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil —
SIMPDEC, em articulação com a União e o Estado do Ceará; 

III — Instituir o Plano Municipal de Proteção e Defesa Civil - PMPC, em articulação 
com o disposto no Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; 

IV — Identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identificação de 
ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a União e o 

Estado do Ceará; 

V — realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas 

de risco, em articulação com a União e o Estado do Ceará; 

VI — apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento federal de situação 

de emergência e estado de calamidade pública; 

VII — declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de 

emergência; 
c 
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VIII — apoiar estudos para o levantamento das áreas de risco, na elaboração dos 
planos de contingência e na divulgação de protocolos de prevenção e alerta e 
de ações emergenciais; 

IX — apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material didático-
pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de 
desastres; 

X — desenvolver a cultura de prevenção, a consciência acerca dos riscos e a 
resiliência, com foco nos desastres mais prevalentes no município; 

XI — incentivar comportamentos de prevenção, mitigação e de preparação 
capazes de evitar ou minimizar a ocorrência de desastres; 

XII — estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica 
das áreas atingidas por desastres; 

XIII — estabelecer medidas de proteção e defesa civil em escolas e hospitais 
situados em áreas de risco; 

XIV — oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e 
defesa civil; 

XV — fornecer dados e informações para o Sistema Nacional de Informações e 
Monitoramento de Desastres; 

XVI — emitir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres, 
em articulação com os órgãos competentes no âmbito do Estado do Ceará e da 
União. 

CAPÍTULO III — DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
- SIMPDEC 

SEÇÃO I - DA FORMAÇÃO, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E FINALIDADE 

Art. 8°. Fica reorganizado o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil 
— SIMPDEC do Município de Sobral, Estado do Ceará, regulamentado nos 
termos desta Lei. 

Art. 9°. O Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, é 
formado por todos os órgãos e entidades vinculadas, integrantes d 
Administração Pública Municipal e por organizações da sociedade, 
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devidamente organizadas e reconhecidas, com a finalidade precípua de executar 
a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil — PNPDEC em âmbito municipal. 
Parágrafo Único. A participação da sociedade civil no Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — SMPDEC, representada através de Núcleos 
Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, associações de bairros e 
entidades de classe será caracterizada como serviço voluntário e não 
remunerado, de acordo com o que prevê a legislação vigente. 

Art. 10°. O Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC, 
constitui instrumento de coordenação de esforços de todos os órgãos públicos 
do município e a comunidade em geral, para o planejamento e a execução de 
medidas destinadas a assistir à população das áreas consideradas de risco, 
suscetíveis ou afetadas por desastres diversos. 

SEÇÃO II- DA ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO 
SIMPDEC 

Art. 11. As ações da Política Municipal de Proteção e Defesa Civil —
PMPDEC, executadas pelos órgãos, associações e entidades do Sistema 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, serão coordenadas e 

articuladas pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —
COMPDEC, compreendendo os seguintes aspectos globais de proteção da 
sociedade: 

I - A prevenção de desastres; 

II - A preparação para emergências e desastres; 

Ill - A resposta aos desastres; 

IV - A reconstrução de cenários afetados. 

Art. 12. O Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, 
deverá ser organizado estruturalmente no seguinte formato: 

I — Órgão Superior: Diretoria do SIMPDEC — Formado pelo(a) Chefe do Poder 
Executivo, Gabinete do Prefeito(a), Vice-Prefeito (a) e Gabinete do(a) Vice-
prefeita, responsáveis pela direção geral de todas as ações de proteção e defesa 
civil no âmbito do município; 

II — Órgão Central: A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —
COMPDEC, responsável pelo planejamento, a articulação, a coordenação, a 
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mobilização e a gestão das ações de redução de riscos, bem como o 
gerenciamento de desastres de forma integrada com as demais estruturas de 
gestão do município. 

Ill — Órgãos Setoriais: As Secretarias e demais órgãos da administração pública 
municipal, em conformidade com a legislação pertinente a organização e 
estrutura do Poder Executivo Municipal. 

IV — Órgãos de Apoio: Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil —
NUPDECS, devidamente regulamentados nos termos previstos nesta Lei, as 
representações religiosas, as associações comunitárias de bairros e as 
entidades de classe devidamente reconhecidas, nos seguintes termos: 

a) NUPDECS — instituições não governamentais que atuam como elos 
cruciais entre a Defesa Civil e as comunidades residentes em áreas 
de risco. 

b) Representações religiosas — apoio através de ajuda humanitária tais 
como doação de alimentos e itens de primeira necessidade, 
fornecimento de espaço físico para funcionamento de abrigo, apoio 
emocional em situações de emergência, campanhas de 
conscientização sobre riscos e na preparação para desastres, através 
da mobilização de grupos voluntários. 

c) Associações Comunitárias de bairro — atuar como elo entre a 
comunidade e os órgãos oficiais, promovendo a prevenção e resposta 
a desastres, auxiliar na identificação de áreas de risco, na divulgação 
de informações relevantes, na organização de ações de resposta e na 
promoção de uma cultura de prevenção local. 

d) Entidades de classe — auxiliar na prevenção e resposta a desastres, 
através da capacitação, conscientização e apoio técnico, na 
integração de conhecimentos e recursos que possam minimizar os 
impactos dos desastres e fortaleça a resiliência das comunidades. 

SEÇÃO III - DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 13°. Compete ao Chefe do Poder Executivo do município, 
devidamente assessorado pela Coordenadoria Municipal de Proteção Defesa 
Civil - COMPDEC, organizar o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil —
SIMPDEC. 
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§ 1°. A direção do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil —

SIMPDEC, é prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2°. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal, em casos de 
excepcionalidade e por interinidade, delegar a direção do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, ao Coordenador da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, ou a agente público de sua 
livre escolha, desde que seja integrante de órgão do referido do sistema. 

§ 3°. A função de direção, bem como outras que venham a ser criadas 
para fins de efetivação das ações do Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
Civil — SIMPDEC, serão consideradas serviço de notória relevância ao município 
e não remunerada sob qualquer hipótese. 

Art. 14°. Para fins de efetivação desta Lei, cabe aos órgãos integrantes 
do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, pertencentes a 
administração pública do município, as competências já previstas na legislação 
de organização e estrutura do Poder Executivo Municipal. 

§ 1°. Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal, assessorado pela 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, instalar o 
Comitê de Gerenciamento de Crise — CGC, grupo de trabalho formado pelos 
titulares responsáveis por cada órgão integrante do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, destinado a aprovar, acionar e executar 
Planos de Contingências — Plancons e/ou outros planos emergenciais 
estratégicos, para os casos que se fizerem necessários em conformidade com 
esta Lei. 

§ 2°. Para fins de efetivação do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil —
SIMPDEC, compreende-se como órgãos integrantes, aqueles pertencentes a 

organização e estrutura do Poder Executivo Municipal em conformidade com a 
legislação vigente. 

CAPÍTULO IV - DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL - COMPDEC DENOMINAÇÃO, COMPETÊNCIAS E 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I — DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E OBJETIVO 

Art. 15°. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil — COMDEC, órgão 
da Administração Direta, vinculado à Secretaria de Segurança Cidadã - SESEC, 
passa a denominar-se Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
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COMPDEC, com a finalidade de implementar a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil — PNPDEC, no âmbito do Município de Sobral, Ceará, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 16. Constitui objetivo da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil — COMPDEC, a implantação de medidas para evitar ou reduzir 
desastres naturais, antrópicos e tecnológicos, compreendendo ações 
preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a preservar o 
moral da população e restabelecer a normalidade social. 

Art. 17. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMPDEC é órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

SEÇÃO II- DAS COMPETÊNCIAS E ARTICULAÇÃO 

Art. 1$. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —
COMPDEC, é responsável pela coordenação de todas as ações de proteção e 
defesa civil em âmbito municipal, nos períodos de normalidade e anormalidade, 
competindo-lhe: 

I — planejar, implementar, articular, coordenar e gerenciar ações de proteção e 
defesa civil em nível municipal; 

II — promover a ampla participação de entidades privadas, associações de 
voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais, associações 
de classe e comunitárias, nas ações de proteção e defesa civil, através da 
promoção de treinamentos, especialmente para as atividades de planejamento, 
prevenção e resposta nas áreas suscetíveis ou afetadas por desastres adversos; 

Ill — elaborar o plano municipal de proteção e defesa Civil, o plano municipal de 
redução de risco, planos diretores, planos de contingência, planos operacionais 
emergenciais, planos de auxílio mútuo de proteção e defesa civil e outros, com 
a finalidade de executar ações preventivas em tempo de normalidade, bem como 
ações de preparação e resposta em situações emergenciais; 

IV — apresentar junto ao órgão competente, o planejamento logístico anual, 
pertinente a equipamentos e outros insumos, necessários ao desenvolvimento 
das ações previstas nesta Lei. 

V — promover o engajamento das associações de bairros, membros de entidades 
de classe e voluntários, através da capacitação e treinamentos de recursos 
humanos, para as ações de proteção e defesa civil, fortalecendo a participação 
social na Política Municipal de Proteção e Defesa Civil - PMPDEC; 

i 
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VI — ofertar o apoio técnico e operacional para a criação dos Núcleos 
Comunitários de Proteção Defesa Civil — NUPDEC'S; 
VII — apresentar propostas para a inclusão dos princípios de proteção e 
defesa civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino fundamental e 
médio, proporcionando apoio à comunidade docente no desenvolvimento de 
material didático-pedagógico pertinente ao tema; 

VIII — realizar exercícios simulados com a participação da população para o 
treinamento das equipes envolvidas e o aperfeiçoamento dos planos de 
contingência; 

IX — vistoriar edificações e áreas de risco e proceder, quando for o caso, a 
intervenção preventiva, através da evacuação, isolamento e interdição. 

X — implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças 
múltiplas, vulnerabilidades e mobilidade do território, ponderar níveis de risco e 
inventariar os recursos existentes e disponíveis para o apoio às operações 
emergenciais; 

XI — analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco no plano diretor 
municipal, em consonância com o estabelecido no § 10 do artigo 182 da 

Constituição da República Federativa do Brasil; 

XII — manter os órgãos estadual e federal de proteção e defesa civil 

informados sobre a ocorrência de desastres e demais atividades relacionadas 

ao tema; 

XIII — proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres e realizar o preenchimento dos formulários disponibilizados no 

Sistema S2id, ou outro sistema que vier a sucedê-lo, com a codificação 

específica, suas causas, danos e prejuízos estimados, assim como as ações 
emergenciais realizadas; 

XIV — propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal, à decretação de 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública, de acordo com o 

que prevê a legislação vigente; 

XV — vistoriar periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos 

temporários, disponibilizando as informações relevantes à população e aos 

órgãos responsáveis pela instalação e administração dos mesmos; 

XVI — auxiliar o poder executivo na gestão e aplicação dos recursos do 

Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil — FUMPDEC, nos termos da 
le• isla ão vi• ente; 
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XVII — subsidiar os órgãos da gestão pública municipal com informações 
referentes a programas de investimentos de recursos destinados a 
infraestruturas de drenagem pluvial, contensão de encostas, habitação, 
abastecimento d'água e outros, oriundos do poder público estadual ou federal; 

XVIII — participar de conferências, seminários, capacitações técnicas e 
reuniões relacionadas direta ou indiretamente com a temática de proteção e 
defesa civil; 

XIX — promover por meio de conferências, seminários, capacitações técnicas 
e reuniões, o fortalecimento das instituições de proteção e defesa civil a nível 
de estado; 

XX — implementar através de capacitações e treinamentos, os sistemas de 
gerenciamento de comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta 
gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em 
circunstâncias de desastres; 

XXI — articular-se com as coordenadorias regionais e estaduais de proteção 
e defesa civil - ou órgãos correspondentes e participar ativamente dos Planos 
de Apoio Mútuo - PAM, de acordo com o princípio de auxílio mútuo 
intermunicipal. 

XXII — fornecer apoio técnico, administrativo e operacional ao Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDEC; 

XXIII — contribuir com a formação de banco de dados e mapas dos recursos 
disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro, assistência e 
recuperação; 

XXIV — engajar-se em todas as ações de socorro e assistenciais oriundas de 
desastres naturais, antrópicos ou tecnológicos, mobilizando recursos humanos 
e materiais disponíveis nas entidades integrantes do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC; 

XXV - manter-se em regime de plantão permanente, em casos de situação de 
emergência ou calamidade pública que atinja o município; 

XXVI — monitorar e auxiliar com orientações pertinentes, nas áreas de 
competência de cada órgão, as ações deliberadas e propostas pelo Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDEC, visando atuação conjugada e 
harmônica do poder público municipal; 
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XXVII — adotar todas as providências necessárias para os encaminhamentos 
de documentos referentes ao reconhecimento de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública aos órgãos competentes, obedecendo aos 
prazos legais estabelecidos na legislação vigente. 

XXVIII —promover ou auxiliar nas campanhas de coleta, distribuição e controle 
de suprimentos em casos de necessidade, por força de desastre diversos; 

XXIX — proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres, em conjunto com os demais órgãos competentes; 

XXX — propor solução de moradia temporária às famílias atingidas por 
desastres, junto aos demais órgãos e entidades competentes; 

XXXI — propor medidas para a criação, em âmbito municipal, de sistema de 
monitoramento de eventos climáticos, seguros, rápidos e confiáveis, capazes 
de auxiliar na previsão de vendavais, tempestades, queda de granizo, 
descargas elétricas, deslizamentos, estiagem e baixa umidade relativa do ar, 
dentre outros; 

XXXII — estabelecer parcerias junto a empresas, indústrias, laboratórios, 
universidades e centros de formação tecnológicas, no sentido de participar de 
capacitações e treinamentos, objetivando a melhoria na elaboração de planos 
preventivos e de resposta aos acidentes tecnológicos; 

XXXIII— atuar isoladamente ou em conjunto com outras instituições, na 
fiscalização e realização de vistorias de edificações, estruturas e eventos 
diversos, com previsão de grande concentração e circulação de pessoas, 
garantindo que os mesmos ocorram com segurança e sem riscos para o 
público, de acordo com o que prevê a legislação vigente; 

XXXIV— participar ativamente de eventos, debates e estudos relacionados as 
mudanças climáticas, preservação da natureza e desenvolvimento urbano. 

XXXV — emitir parecer técnico, relatórios e laudos, referentes a edificações e 
outras estruturas que apresentem risco de colapso ou falhas estruturais 
capazes de pôr em risco a vida de pessoas. 

Parágrafo Único. Para fins de execução da competência contida no inciso 
XXXIV, e não havendo suporte técnico específico para tal fim, poderá o gestor 

da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, requisitar 

junto aos demais órgãos administração pública municipal, estadual, federal e/ou 

iniciativa privada, o apoio necessário para o cumprimento da referida 
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Art. 19. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC, articular-se-á com os demais órgãos congêneres municipal, 
estadual e federal, objetivando o intercâmbio de suporte técnico e informações 

relativas ao Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil — SINPDEC, 

necessários a efetividade das ações de proteção e defesa civil em âmbito 

municipal. 

SEÇÃO III - DA ESTRUTURAÇÃO, COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES 

Art. 20. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC, compor-se-á: 

I Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil; 
IlCélula de Operações Preventivas - Gerência; 
Ill Célula de Operações Emergenciais - Gerência; 

§1O. As funções acima descritas de coordenador e gerente serão ocupadas por 

servidores já pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Segurança 

Cidadã — SESEC. 

§2°. O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, constitui-se em 

cargo de comissão, simbologia DNS-2, de livre escolha e nomeação do Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

§3°. Cada Célula prevista na estrutura organizacional da Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, será preenchida por 01 

(um) Gerente, constituído em cargo de comissão, simbologia DNS-3 de livre 

escolha do Secretário de Segurança Cidadã com anuência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

§4°. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, 

poderá propor, para fins de otimização das ações executadas, a seleção de 

agentes operacionais de proteção e defesa civil, promovida através concurso 

público ou contratação temporária, bem como o remanejamento ou cessão de 

servidor oriundo de órgãos da administração pública municipal ou até mesmo 

serviço voluntário. 

§5°. A função de Agente Operacional de Proteção e Defesa Civil, citada no 

parágrafo 3° deste mesmo artigo, se refere a profissionais devidamente 

capacitados para atuar em todas as fases de operacionalização, sejam elas 
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preventivas, preparatórias ou de resposta, nos cenários de desastres diversos, 
bem como outras que lhe forem delegadas pelo Coordenador da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC. 

§6°. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante requisição ou 

necessidade de provimento de cargo, remanejar ou autorizar a cessão de 

funcionário de outro órgão, autarquia ou superintendência, pertencente a 

estrutura administrativa municipal, para exercer função temporária ou 
permanente na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC. 

§7°. Os servidores públicos municipais de outros órgãos, quando convocados 
para colaborar junto a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -

COMPDEC, nas ações de emergência ou de calamidade pública, exercerão 

essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a 

qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial, sendo considerado 

prestação de serviço público de notória relevância. 

§8° O servidor público municipal requisitado ou remanejado na forma do §4° 

deste artigo ou nos casos previstos no inciso IV do artigo 20°, ficará à disposição 
da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, sem prejuízo de vencimentos, 

direitos e vantagens de cargo ou função, salvo nos casos de transferências 

permanentes, onde a administração pública procederá as adequações legais 
pertinentes a referida remuneração. 

Art. 21. Compete ao Coordenador da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC: 

I — propor a gestão pública, a política e as diretrizes que deverão orientar as 
ações governamentais nas atividades de proteção e defesa civil no Município de 

Sobral; 

II — manter o Chefe do Poder Executivo Municipal, informado a respeito das 

emergências relacionadas aos desastres descritos no artigo 4° desta Lei; 

Ill — propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a decretação de situação de 

emergência e/ou estado de calamidade pública, em conformidade com os 

cenários de desastres, de acordo com o que prevê a legislação vigente; 

IV - requisitar temporariamente servidores e recursos materiais necessários às 
ações de proteção e defesa civil; 
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V — articular e coordenar as ações dos órgãos integrantes do Sistema Municipal 
de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC, nos casos emergenciais, adotando as 
providências cabíveis, necessárias ao enfrentamento dos desastres; 
VI — propor planos, programas, projetos e celebração de convênios, no âmbito 
da competência da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —
COMPDEC; 

VII — designar e coordenar grupos temáticos de trabalho com o objetivo de 
efetuar levantamentos, mapeamentos, sistematizações, estudos e planos de 
contingência para riscos específicos; 

VIII — convocar sempre que necessário, reunião do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - CMPDEC, com os demais setores da Administração 
Pública Municipal, visando garantir a articulação das políticas públicas 
relacionadas à proteção e defesa civil; 

IX — representar a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMPDEC, nas articulações com os demais órgãos, entidades e segmentos da 
sociedade, visando à elaboração e permanente atualização das políticas 
públicas municipais para o gerenciamento das questões que lhe são afetas; 

IX — participar de seminários, fóruns, conferências, mesas de debates, reuniões, 
assembleias e demais eventos que abordem de maneira direta ou indireta, a 
temática de proteção e defesa civil, mudanças climáticas, meio ambiente, 
habitação urbana, recursos hídricos, dentre outros; 

X — coordenar as ações de socorro nas áreas atingidas pelos desastres, tendo 
por base a metodologia do Sistema de Comando e Operações em Emergência -
SICOE; 

XI — responder pelo relacionamento da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil — COMPDEC, junto aos veículos de comunicação; 

XII — desenvolver, com apoio dos órgãos integrantes do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC, campanhas de mídia e de mobilização, 
visando informar e orientar a população sobre as ações relativas à proteção e 
defesa civil no município; 

XIII — estabelecer a política do bom relacionamento entre as comunidades 
assistidas por programas governamentais de assistência emergencial, 
fornecendo informações e suporte necessários a manutenção da integridade e 
segurança de cada pessoa assistida; 
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XIV — promover as condições de qualificação técnica das equipes sob sua 
coordenação direta, mantendo o sentimento de união, preservação da ética e da 
moral, nos períodos de normalidade ou anormalidade, mantendo sempre vivo o 
espírito de que "defesa civil somos todos nós"; 

XVI — elaborar sistema de dados e informações básicas a serem utilizados no 
gerenciamento de emergências e riscos ambientais no município, mantendo-o 
disponível integralmente ao Sistema Municipal de Proteção Defesa Civil —
SIMPDEC; 

XVI — manter monitoramento dos sistemas estadual e federal, relativos a 
programas de investimentos voltados para ações de proteção e defesa civil 
construtivas e não construtivas; 

XVII — gerenciar mecanismos de natureza financeira tais como cartões, contas 
de fundos especiais e outros, destinados a celeridade de assistência às vítimas 
e restabelecimento de serviços essenciais; 

XVIII — zelar pela responsabilidade, otimização e transparência de recursos 
públicos ou privados sob sua responsabilidade, destinados as ações de proteção 
e defesa; 

XIX — delegar responsabilidades aos demais integrantes da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, em conformidade com as 
previsões desta Lei. 

XX — executar ou promover outras atividades que lhe forem delegadas, através 
de ordens superiores diretas do secretário da segurança cidadã ou do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 22. São atribuições da Célula de Operações Preventivas, promover o 
planejamento e execução de todas as ações de prevenção, previstas nesta Lei, 
bem como outras que lhe forem delegadas pelo Coordenador da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC. 

Art. 23. São atribuições da Célula de Operações Emergenciais, o 
planejamento, coordenação e a execução de todas as ações para responder a 

emergências, previstas nesta Lei, bem como outras que lhe forem delegadas 
pelo Coordenador da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC. 

I, 
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CAPÍTULO V - DOS NÚCLEOS COMUNITÁRIOS DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL - NUPDECS 

SEÇÃO I - DA CONSTITUIÇÃO, ESTRUTURA E FUNÇÃO 

Art. 24. Fica regulamentada a criação dos Núcleos Comunitários de 

Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, cabendo a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, a responsabilidade de articulação e apoio 

a criação dessas estruturas. 

Art. 25. Os Núcleos de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, serão 

constituídos, a partir da participação popular, através de grupos comunitários 

formados por moradores de áreas vulneráveis, que atuarão em parceria com a 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, para prevenir 

e reduzir os impactos de desastres. 

Art. 26. Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, 

funcionaram como centros de reuniões e debates entre a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC e as comunidades locais, 

promovendo planejamentos das mais diversas ações de defesa civil, 

necessárias para a proteção social local. 

Parágrafo Único. Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil —

NUPDECS, são estruturas de fundamental importância para a efetividade do 
Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil — SIMPDEC, sendo considerados 

extensões operacionais da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

— COMPDEC, com a finalidade de proteger é fortalecer a resiliência das 

comunidades residentes em áreas de risco. 

Art. 27. A participação popular nos Núcleos de Proteção e Defesa Civil —
NUPDECS, observará o princípio do voluntariado previsto em lei, não sendo 

permitida qualquer tipo de remuneração, sendo considerado trabalho de 

relevante interesse público. 

Parágrafo Único. Poderá o membro do Núcleo Comunitário de Proteção 
e Defesa Civil — NUPDEC, receber recursos para o custeio de despesas com 

deslocamento, diárias de hospedagem e alimentação quando a serviço, 

representando o Núcleo a qual é integrante, em atividades fora do perímetro 

urbano, desde que haja previsão orçamentária para este fim e devidamente 

autorizado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC. 

Art. 28. Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDEC 

serão presididos por um dos seus integrantes, eleito dentre os seus pares, par 
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mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período ao 

qual competirá convocar, dirigir e organizar as atividades do mesmo. 

Art. 29. Fica a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —

COMPDEC, responsável por ofertar capacitações e treinamentos aos 

integrantes dos Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS. 

Art. 30. São funções específicas dos Núcleos Comunitários de Proteção 

e Defesa Civil — NUPDECS: 

I — atuar como um elo entre a comunidade e o órgão de proteção e defesa civil 

municipal, promovendo o fortalecimento e a capacidade de lidar com 

emergências e redução de danos, através da conscientização, organização e 

mobilização da população residentes em áreas de risco; 

II — auxiliar na identificação de áreas de risco e edificações vulneráveis, 

facilitando o planejamento de ações de prevenção e resposta. 

Ill —desenvolver campanhas educativas capazes de possibilitar mais segurança 

e qualidade de vida para a comunidade; 

IV — identificar com a participação da comunidade, dentro do próprio território ou 

localidade, soluções capazes de mitigar os desastres; 

V — auxiliar no compartilhamento de informações, alertas e ações de prevenção; 

VI — estimular a participação da população na proteção e resposta a desastres, 

criando uma rede de apoio local; 

VII — promover o fortalecimento e a capacidade da comunidade para lidar com 

desastres, contribuindo para a redução de danos e prejuízos, principalmente em 

áreas de maior vulnerabilidade; 

VIII — Implantar a construção da cultura de prevenção, conscientizando a 

população sobre a importância de se preparar para desastres através da adoção 

de medidas de segurança. 

IX — contribuir com sugestões que possibilitem a implementação de medidas de 

redução de riscos, através da melhoria de infraestruturas ou outras. 

Art. 31. São funções dos NUPDECS em parceria com a COMPDEC:
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I — executar avaliações de riscos de desastres e a preparação de mapas 
temáticos relacionados com as ameaças, as vulnerabilidades dos cenários e 

com as áreas de riscos intensificadas; 

II — apresentar sugestões de medidas preventivas estruturais e não-estruturais, 
com o objetivo de reduzir os riscos de desastres; 

Ill - elaborar planos de contingência e de operações, objetivando a resposta aos 
desastres, bem como a prática de exercícios simulados, para aperfeiçoá-los; 

IV — promover treinamento de voluntários e de equipes técnicas para atuarem 
em planejamento de prevenção, campanhas educacionais, preparação e 
resposta aos desastres; 

V — articular junto aos órgãos de monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo 
de otimizar a previsão de desastres; e 

VI - organizar planos de chamadas, com o objetivo de otimizar o estado de alerta 
na iminência de desastres. 

§ 1°. Os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil — NUPDECS, são 
órgão integrantes diretos do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil —
SIMPDEC, organizados e assistidos pela Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil — COMPDEC. 

§ 2°. Todos os membros dos Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil 
— NUPDECS, deverão passar por capacitação técnica sobre proteção e defesa 
civil ofertada pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil —
COMPDEC. 

CAPÍTULO VI- DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL - CMPDEC 

SEÇÃO I - DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 32. Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil -
CMPDEC, órgão colegiado de caráter normativo, deliberativo e consultivo, 
integrante da estrutura do Gabinete do Prefeito, que tem por finalidade a 
formulação e a deliberação de diretrizes governamentais em matéria de proteção 
e defesa civil e por competência: 

,,,,~,,i_ 
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I — estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e execução dos 

programas, projetos, planos e ações de Proteção e Defesa Civil do município; 

II — aprovar as políticas e as diretrizes de ações governamentais relativas a 

programas, planos, projetos e ações de proteção e defesa Civil, estabelecendo 

as suas prioridades; 

Ill — aprovar normas e procedimentos para articulação das ações do município 
com instituições das demais esferas governamentais, bem como a cooperação 

de entidades privadas tendo em vista a atuação coordenada das atividades de 

proteção e defesa civil; 

IV — propor procedimentos para atendimento de grupos específicos em situações 

de desastre; 

V — criar câmaras temáticas para estudos e propostas sobre temas específicos 
relacionados à Proteção e Defesa Civil. 

VI — reunir-se mediante a convocação do seu Presidente, do Coordenador 
Municipal de Proteção e Defesa Civil ou do Prefeito Municipal, ou ainda por 
decisão da maioria absoluta do conselho, devendo a convocação ser feita com 

no mínimo, 24 horas de antecedência; 

VII — recomendar aos diversos órgãos do Sistema Municipal de Proteção e 

Defesa Civil — SIMPDEC, sobre a execução de ações prioritárias que possam 
evitar ou minimizar os danos causados por desastres naturais, antrópicos ou 
tecnológicos; 

VIII — promover estudos com a finalidade de identificar fontes de recursos 
externas em órgãos governamentais ou setor privado, capazes de ser captados 

via projetos, programas ou pactos cooperativos, destinados a execução de 
ações de proteção e defesa civil; 

IX — acompanhar e fiscalizar a realização de obras e ações de prevenção, assim 

como analisar a prestação de contas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - FUMPDEC, verificando sua compatibilidade com o plano de aplicação do 

recurso; 

X — aprovar o seu regimento interno submetendo-o ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que o instituirá por decreto; 
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XI- promover e colaborar na execução de programas estaduais e federais de 

proteção e defesa Civil, observada sua autonomia de atuação e suas instâncias 

de deliberação; 

XII — deliberar sobre as ações de cooperação internacional de interesse do 

Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil, observada a legislação vigente; 

XIII — Aprovar a criação de comissões técnicas interinstitucionais para a 
realização de estudos, pesquisas e trabalhos especializados de interesse da 

Defesa Civil; 

XIV - propor através das câmaras temáticas, a elaboração de estudos, projetos, 
propostas e normativas estabelecedoras de critérios técnicos para análise e 

aprovação de obras e serviços destinados a prevenir riscos, minimizar danos e 
recuperar áreas degradadas por desastres adversos; 

SEÇÃO II- DA ESTRUTURAÇÃO DO CMPDEC 

Art. 33. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC, 
será composto por membros representativos dos seguintes órgãos e instituições, 
que indicarão 01 representante titular e 01 suplente, assim organizados: 

I — Órgãos do Poder Público Municipal. 

a) Gabinete do Prefeito — GABPREF; 

b) Gabinete do Vice-prefeito — GABVICE; 

c) Secretaria de Agricultura — SEAGRI; 

d) Secretaria da Segurança Cidadã — SESEC; 

e) Secretaria Municipal da Saúde — SMS; 

f) Secretaria da Infraestrutura — SEINFRA; 

g) Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente — SEUMA; 

h) Secretaria da Conservação e Serviços Públicos — SESEP; 

i) Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social — SEDHAS; 

j) Secretaria de Transportes — SETRANSP; 

~ 
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k) Secretaria de Trânsito — SETRAN; 

I) Secretaria do Desenvolvimento Distrital — SEDISTRI; 

m) Secretaria Municipal de Educação — SME; 

n) Secretaria de Finanças — SEFIN; 

o) Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC; 

p) Superintendente Da Agência Municipal Do Meio Ambiente — AMA; 

q) Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE; 

r) Guarda Civil Municipal de Sobral — GCMS; 

s) Procuradoria Geral do Município — PGM. 

II — Órgãos governamentais não municipais. 

a) Corpo de Bombeiros Militar — CBMCE; 

b) Polícia Militar do Ceará — PMCE; 

c) Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU. 

lii — Associações, Entidades de Classe, Empresas e Sociedade Civil. 

a) Núcleos de Proteção e Defesa Civil — NUPDEC'S; 

§ 1°. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, após os tramites 
previstos no parágrafo 2° deste artigo, designar, através de Portaria, os membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil -
CMPDEC, para o mandato de 02(dois) anos, admitida a recondução por igual 
período. 

§ 2°. Caberá a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil — COMPDEC, 
adotar todas as providências cabíveis, a fim de efetivar a participação dos 
representantes legais dos órgãos e entidades descritos nas letras "a, b e c" deste 
artigo, no Conselho Municipal de Proteção e de Defesa Civil — CMPDEC. A 

§ 3°. Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares nos seus impedi ,-; atos. 
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§ 4°. Cabe aos representantes dos órgãos constados nos incisos I ao XIX da 
letra "a", de acordo com suas vocações institucionais, deliberar dentre outros, 
sobre temas relacionados as suas competências legais, em conformidade com 
a legislação pertinente a estrutura orgânica do município. 

§ 5°. Cabe aos representantes dos órgãos governamentais descritos na letra "b" 
deste artigo, de acordo com suas vocações institucionais, deliberar dentre outros 
sobre a oferta de recursos, apoio técnico e suporte operacional nas ações de 
prevenção, mitigação, preparação, resposta e reconstrução em caso de 
desastres, bem como o estabelecimento de vínculos capazes de instituir as 
diretrizes da política nacional de proteção e defesa civil em âmbito municipal. 

§ 6°. Cabe aos representantes de Associações, Entidades de Classe, Empresas 
e Sociedade Civil, deliberar dentre outros, sobre propostas relacionadas a 
medidas preventivas, participação ativa da comunidade em situações de risco, 
promoção de ações educativas de conscientização, colaboração na elaboração 
de planos de emergência, planos de resposta a desastres, procedimentos de 
evacuação e planos de contingência, bem como campanhas solidárias e 
arrecadação de donativos. 

§ 7°. As associações representativas de bairros, que manifestem interesse ou 
sejam oficialmente convidas a integrar o Conselho Municipal de Proteção e de 
Defesa Civil — CMPDEC, deverão estar regularmente constituídas e com atuação 
comprovada, através de documentação comprobatória tais como, estatutos e 
atas de assembleias. 

Art. 34. Não poderão atuar no Conselho Municipal de Proteção e de 
Defesa Civil — CMPDEC, na condição de Conselheiro titular ou suplente, aqueles 
ou aquelas que estejam no exercício do mandato no Poder Legislativo Municipal. 

Art. 35. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC, 
funcionará com a seguinte estrutura organizacional: 

I — Presidente; 

li — Vice-presidente; 

II — Secretário-Executivo; 

Ill — Plenário; e 

IV — As câmaras temáticas. 
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§ 1.O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC, será presidido 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal do Município de Sobral, tendo como 

secretário executivo, o Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

§ 2. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDEC se reunirá, em 

caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, mediante 

convocação de seu Presidente, pela Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil — COMPDEC ou através de requerimento de, no mínimo, um terço 

de seus membros. 

§ 3. O quórum de reunião do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil —

CMPDEC é de dois terços de seus membros e o quórum de aprovação é de 

maioria simples. 

§ 4. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC, poderá 

convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos 

e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto. 

Art. 36. Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil —

CMPDEC, não receberão qualquer tipo de remuneração pelo desempenho 

dessa função, que será considerada de relevante interesse público. 

Art. 37. As normas de organização e funcionamento do Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa Civil — CMPDEC serão estabelecidas em 

Regimento Interno e regularizadas através de Decreto a ser expedido por seu 

presidente, posteriormente a publicação desta Lei. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
SEÇÃO ÚNICA 

Art. 38. As despesas com a execução da presente Lei, ocorrerão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei 

Municipal n° 627 de 28 de setembro de 2005. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

EM S' DE DE 2026. 

Dr. O. ar Sr ". a Rodrig , es Júnior. 
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